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I. AUTORIZAR a convocação do MM. Juiz do Trabalho João Bosco

de Barcelos Coura, Titular da 6ª Vara do Trabalho de Contagem,

para substituir o Exmo. Desembargador do Trabalho Oswaldo

Tadeu Barbosa Guedes nas Eg. 5ª Turma e 2ª SDI, nos seguintes

períodos: de 31.07 a 07.08.2017, com base no art. 66, § 2º, do

Regimento Interno; de 08.08 a 02.10.2017, em função de férias; e

de 03 a 10.10.2017, em virtude do que consta no art. 69, § 1º, do

Regimento Interno.

II. AUTORIZAR a convocação do MM. Juiz do Trabalho Antônio

Carlos Rodrigues Filho, Titular da Vara do Trabalho de Santa Luzia,

para substituir a Exma. Desembargadora do Trabalho Paula Oliveira

Cantelli nas Eg. 4ª Turma e 1ª SDI, nos seguintes períodos: de 19 a

26.09.2017, com base no art. 66, § 2º, do Regimento Interno; de

27.09 a 27.10.2017, em função de férias; e de 28.10 a 04.11.2017,

em virtude do que consta no art. 69, § 1º, do Regimento Interno.

III. AUTORIZAR a convocação do MM. Juiz do Trabalho Helder

Vasconcelos Guimarães, Titular da 17ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, para substituir o Exmo. Desembargador do Trabalho

José Murilo de Morais nas Eg. 6ª Turma e 2ª SDI, nos seguintes

períodos: de 17 a 24.09.2017, com base no art. 66, § 2º, do

Regimento Interno; de 25.09 a 25.10.2017, em função de férias; e

de 26.10 a 02.11.2017, em virtude do que consta no art. 69, § 1º, do

Regimento Interno.

IV. AUTORIZAR a convocação do MM. Juiz do Trabalho Antônio

Gomes de Vasconcelos, Titular da 45ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, para substituir a Exma. Desembargadora do Trabalho

Adriana Goulart de Sena Orsini nas Eg. 11ª Turma e 1ª SDI, nos

seguintes períodos: de 03 a 10.09.2017, com base no art. 66, § 2º,

do Regimento Interno; de 11.09 a 11.10.2017, em função de férias;

e de 12 a 19.10.2017, em virtude do que consta no art. 69, § 1º, do

Regimento Interno.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

-----------------------------------------

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 135, DE 13 DE JULHO DE

2017

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje

realizada, sob a presidência do Exmo. Desembargador Presidente,

Júlio Bernardo do Carmo, presentes os Exmos. Desembargadores

Ricardo Antônio Mohallem (Primeiro Vice-Presidente), Luiz Ronan

Neves Koury (Segundo Vice-Presidente), Fernando Antônio Viégas

Peixoto (Corregedor), Márcio Ribeiro do Valle, Maria Laura Franco

Lima de Faria, Luiz Otávio Linhares Renault, Emília Facchini, Maria

Lúcia Cardoso de Magalhães, Marcus Moura Ferreira, José Murilo

de Morais, Denise Alves Horta, Sebastião Geraldo de Oliveira,

Márcio Flávio Salem Vidigal, João Bosco Pinto Lara e Sércio da

Silva Peçanha, e a Exma. Procuradora-Chefe da Procuradoria

Regional do Trabalho da Terceira Região, Adriana Augusta de

Moura Souza,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria TRT/SEGP/01282, de

12 de junho de 2017) que suspendeu o funcionamento da Vara do

Trabalho de Araxá/MG nos dias 08 de agosto, 15 de agosto e 19 de

dezembro, em razão do feriado dedicado ao Dia de São Domingos,

padroeiro de Araxá, ao Dia de Nossa Senhora da Abadia e ao Dia

do Município, respectivamente, nos termos do Decreto Municipal n.

12, de 4 de janeiro de 2017.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

--------------------------------------------

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 136, DE 13 DE JULHO DE

2017

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje

realizada, sob a presidência do Exmo. Desembargador Presidente,

Júlio Bernardo do Carmo, presentes os Exmos. Desembargadores

Ricardo Antônio Mohallem (Primeiro Vice-Presidente), Luiz Ronan

Neves Koury (Segundo Vice-Presidente), Fernando Antônio Viégas

Peixoto (Corregedor), Márcio Ribeiro do Valle, Maria Laura Franco

Lima de Faria, Luiz Otávio Linhares Renault, Emília Facchini, Maria

Lúcia Cardoso de Magalhães, Marcus Moura Ferreira, José Murilo

de Morais, Denise Alves Horta, Sebastião Geraldo de Oliveira,

Márcio Flávio Salem Vidigal, João Bosco Pinto Lara e Sércio da

Silva Peçanha, e a Exma. Procuradora-Chefe da Procuradoria

Regional do Trabalho da Terceira Região, Adriana Augusta de

Moura Souza, apreciando o processo TRT n. 00396-2017-000-03-

00-5 MA,

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria GP n. 224, de 5 de

junho de 2017) que concedeu aposentadoria por invalidez, com

proventos proporcionais ao tempo de contribuição, ao servidor

Rodr igo Canabrava Coimbra,  Técnico Judic iár io,  Área

Administ rat iva,  Classe "C",  Padrão 13.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA

Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

----------------------------------------------------

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 137, DE 13 DE JULHO DE

2017

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional do Trabalho da Terceira Região, em sessão ordinária hoje

realizada, sob a presidência do Exmo. Desembargador Presidente,

Júlio Bernardo do Carmo, presentes os Exmos. Desembargadores

Ricardo Antônio Mohallem (Primeiro Vice-Presidente), Luiz Ronan

Neves Koury (Segundo Vice-Presidente), Fernando Antônio Viégas

Peixoto (Corregedor), Márcio Ribeiro do Valle, Maria Laura Franco

Lima de Faria, Luiz Otávio Linhares Renault, Emília Facchini, Maria

Lúcia Cardoso de Magalhães, Marcus Moura Ferreira, José Murilo

de Morais, Denise Alves Horta, Sebastião Geraldo de Oliveira,

Márcio Flávio Salem Vidigal, João Bosco Pinto Lara e Sércio da

Silva Peçanha, e a Exma. Procuradora-Chefe da Procuradoria

Regional do Trabalho da Terceira Região, Adriana Augusta de
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